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rEsolvE:
art.1º instituir os critérios e procedimentos necessários para a realiza-
ção de participação dos servidores da PcEPa em seminários, congressos, 
Workshop, cursos e/ou treinamentos externos a instituição ao qual obede-
cerá ao dispositivo nesta instrução Normativa.
caPÍtULo i
das deFiNiÇÕes
Art.2º Para fins desta Instrução Normativa ficam definidos os seguintes termos:
i – seminários: refere-se atividades de fomento científico com objetivo 
de debater ou expor sucintamente determinados temas, caracterizando-se 
pela exposição de um orador seguida de debate com o público.
ii – congresso: refere-se a reunião de especialistas em determinada área 
do conhecimento para a apresentação de pesquisas e estudos científicos.
iii – Workshop: possui caráter de treinamento, com objetivo em aprofun-
dar discussões sobre temas específicos e apresentação de casos práticos 
e estudo de caso.
iv – cursos: consiste no detalhamento de determinado assunto ou conjun-
to de temas com o foco de “treinar” ou “ensinar a fazer”.
v – requerente: refere-se ao servidor efetivo e/ou comissionado perten-
cente ao quadro funcional da PcEPa.
vi– Gerência/coordenação/Núcleo: refere-se a setores pertencentes a es-
trutura organizacional da PcEPa.
vii – ic: refere-se ao instituto de criminalística “iran Bezerra”.
viii – iMol: refere-se ao instituto de Medicina e odontologia legal “re-
nato chaves”.
iX – coaPEs: refere-se a coordenação de aperfeiçoamento e Pesquisa.
X – dG: refere-se a diretoria-Geral da PcEPa, bem como seu gabinete.
Xi – daf: refere-se a diretoria administrativa financeira.
caPÍtULo ii
das coMPetÊNcias
art.3º compete ao requerente:
I – Solicitar formalmente a sua chefia imediata a participação em even-
tos ligados a capacitação e aperfeiçoamento (congresso, seminário, 
Workshop, cursos) ofertados por instituições externas, que gerem custos 
ou não por parte da PcEPa, como aquisição de passagens aéreas, solicita-
ção de diárias e pagamento de inscrições.
ii - Em caso de participação em eventos externos a PcEPa, no qual o ser-
vidor realizará a apresentação de trabalho, estudos de caso, entre outros, 
com abordagem temáticas relevantes aos trabalhos desenvolvidos pela 
PcEPa, o mesmo será subsidiado por meio de passagens aéreas e diárias 
custeadas pela PcEPa. No entanto, deverá cumprir os seguintes requisitos:
1.a) anexar a sua solicitação, comprovante de aceitação e/ou aprovação, 
por parte da organização do evento, no qual o trabalho será apresentado.
2.b) se comprometer a não prejudicar os trabalhos desenvolvidos, bem 
como as escalas de serviço.
•1º: No caso, de trabalhos que possuam mais de um autor, a PCEPA custe-
ará apenas um servidor, ficando a cargo dos autores, indicar um represen-
tante para tal apresentação.
•2º: No caso, citado no § 1º, os demais autores do trabalho poderão par-
ticipar do evento as suas custas,eximindo a autarquia de qualquer ônus.
art.4º compete as Gerências/coordenações/chefes de Núcleos:
i – analisar a solicitação do requerente. comunicando ao mesmo em caso 
de Indeferimento, ou caso Deferido, oficializar o pedido por meio de Me-
morando.
II – Cada Memorando deve tratar de um assunto específico, por exemplo, 
memorandos destinados ao pedido de diárias, devem tratar do assunto, 
deixando claro o quantitativo de diárias solicitadas, nome e matrícula do 
servidor requisitante, bem como o período de realização do evento pleito. 
Em caso de solicitação de passagens aéreas as informações do servidor, o 
destino (ida e volta) e se o mesmo levará apenas bagagem de mão ou não. 
No caso de solicitação de inscrições, as informações do servidor, bem como 
as informações referentes aos procedimentos de inscrição, principalmente 
o valor da mesma.
iii – No memorando, as gerências, coordenações e chefes de núcleos de-
verão se manifestar, deixando claro que não haverá prejuízo nas atividades 
laborais desenvolvidas no setor, bem como na escala de serviço, durante o 
período em que o servidor estará ausente, em virtude de participação em 
eventos de capacitação.
•1º: Manifestações unicamente com os termos “Para Providências” não são 
aceitas, na medida em que, não expressam ou sugestionam as providên-
cias a serem adotadas.
•2º: Analisar o pleito do requerente levando em consideração o número de 
eventos que este já participou no decorrer do ano, garantindo isonomia na 
participação dos demais servidores que desempenham a mesma função e 
lotados sob a sua gerência/coordenação.
art. 5º compete a diretoria do instituto de criminalística “iran Bezerra”, 
a diretoria de Medicina e odontologia legal, e diretoria administrativa fi-
nanceira:
I - Analisar a solicitação recebida via Memorando, comunicando a chefia 
correspondente em caso de indeferimento, ou caso deferido dar andamen-
to ao processo, por meio de despacho.
Paragrafo Único: Manifestações unicamente com os termos “Para Providên-
cias” não são aceitas, na medida em que, não expressam ou sugestionam 
as providências a serem adotadas.
ii – realizar o encaminhamento do processo a coordenação de aperfeiço-
amento e Pesquisa – coaPEs, para que esta tenha ciência e se manifeste 
acerca do pleito.
art.6º compete a coordenação de aperfeiçoamento e Pesquisa – coaPEs:
i- realizar analise, fazendo a correlação entre a solicitação e as atividades 
laborais desenvolvidas pelo servidor, manifestando se.
ii – Encaminhar manifestação e processo a diretoria-Geral da PcEPa.
iii – receber feedback acerca do andamento do processo, por parte dos 

setores correlatos a diretoria administrativa financeira – daf.
iv – retornar processo, após ciência, aos setores correlatos a daf.
art.7º compete a diretoria-Geral:
i – analisar solicitação recebida. comunicando as diretorias correlatas em 
caso de indeferimento, ou caso deferido dar andamento ao processo, por 
meio de despacho.
Paragrafo Único: Manifestações unicamente com os termos “Para Providên-
cias” não são aceitas, na medida em que, não expressam ou sugestionam 
as providências a serem adotadas.
ii- Encaminhar processo a diretoria administrativa e financeira.
art. 8º compete a diretoria administrativa e financeira:
i – receber processo e se manifestar, encaminhando ao setor correlato 
(Geplan, coMaP, cof) a solicitação.
Paragrafo Único: Manifestações unicamente com os termos “Para Providên-
cias” não são aceitas, na medida em que, não expressam ou sugestionam 
as providências a serem adotadas.
ii – dar ciência a coaPEs acerca do andamento do processo.
iii – realizar continuidade do processo junto aos setores correlatos ao daf.
iv – ao término do processo proceder o arquivamento do processo junto 
aos setores responsáveis.
caPÍtULo iii
dos ProcediMeNtos
art.9º os procedimentos necessários para a realização de participação dos 
servidores da PcEPa em seminários, congressos, Workshop, cursos e/ou 
treinamentos deverão obedecer rigorosamente o fluxo do processo dese-
nhado a seguir:
Art.10º O detalhamento do fluxograma encontra-se anexo a esta Instrução 
Normativa e foi devidamente encaminhado as diretorias desta autarquia.
caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais
art.11º os caos omissos desta instrução Normativa serão decididos pelo 
Diretor-Geral da Polícia Científica do Estado do Pará.
art.12° Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
celso da silva Mascarenhas
Diretor-Geral da Polícia Científica do Estado do Pará
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Portaria Nº 4040/2022-dG/cGP, de 20/09/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 228/2022-dH-
crv, datado de 16/09/2022, no Processo 2022/1199327,
rEsolvE:
dEsiGNar a servidora valNicE MaciEl dE alMEida, auxiliar operacional 
de Trânsito, matrícula 57188884/1, para proceder à fiscalização e acompa-
nhamento da execução do objeto do contrato administrativo n° 086/2022, 
firmado por este Departamento e a Empresa MOREIRA GODOY COMÉRCIO  
E sErviÇos, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe 
a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, 
e ainda, atestar os serviços conforme acordado.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 13/09/2022.
renata Mirella freitas Guimarães de s. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 4039/2022-dG/cGP, de 20/09/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 227/2022-dH-
crv, datado de 16/09/2022, no Processo 2022/1199308,
rEsolvE:
dEsiGNar a servidora valNicE MaciEl dE alMEida, auxiliar operacional 
de Trânsito, matrícula 57188884/1, para proceder à fiscalização e acompa-
nhamento da execução do objeto do contrato administrativo n° 085/2022, 
firmado por este Departamento e a Empresa VR3 EIRELI, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerrogativa de sugerir mo-
dificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços 
conforme acordado.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 13/09/2022.
renata Mirella freitas Guimarães de s. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 3937/2022-dG/cGP, de 13/09/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memº 210/2022-Gcc-dETraN, 
de 12/09/2022, e demais despachos no Processo 2022/1170282,
rEsolvE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato n° 09/2022, 
firmado por este Departamento e a Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
s/a, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerro-


